[image: image1.jpg]PREFEITURA MUNICIPAL DE

Rosario Oeste

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Rosario Oeste

GOVERNO DE TODOS



[image: image1.jpg]
                                                                                                                 


LEI N.º 1.133,

De 03 de fevereiro de 2009.

“Autoriza a realização de Convênio entre o Município de Rosário Oeste-MT, através da Secretaria de Saúde e a Associação Municipal de Proteção e Assistência de Rosário Oeste-MT – AMPARO, para auxílio ao Hospital do Município, com fulcro no Art. 199, Parágrafo 1º combinado com o Art. 246, Parágrafo 1º da Constituição Federal.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica Autorizada a realização de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Rosário Oeste-MT e a “Associação Municipal de Proteção e Assistência de Rosário Oeste-MT - AMPARO”.

§ 1º. Trata-se de autorização que contempla acordo ou congênere consistente em auxílio financeiro por parte da Prefeitura ao Hospital AMPARO, para o fim de remunerar o profissional da área médica e despesas congêneres com medicamentos.
§ 2º. O repasse de numerários para o Hospital AMPARO ficará adstrito ao patamar máximo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) mensais.  

Art. 2º - O Convênio a que se refere esta Lei será realizado mediante contrato com o Hospital Amparo, devendo o valor do repasse ser aplicado, exclusivamente, na contratação de pessoal que deverá compor de forma suplementar o quadro clínico e  especialistas da saúde, na seguinte proporção:
I – R$ 12.000,00 (doze mil reais) para custear os serviços prestados por um médico especialista em cirurgia, anestesia ou ultra-sonografia, com jornada de trabalho de 78 (setenta e oito) horas semanais, 20 (vinte) cirurgias mensais e 60 (sessenta) ultrassonografias. 
II - R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) para custear os serviços prestados por um profissional médico especialista em clínica geral/auxiliar de cirurgias, com jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas semanais;

III – R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para custear os serviços prestados por um profissional médico especialista em ginecologia e obstetrícia, com jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas semanais;
IV – R$ 2.000,00 (dois mil reais) para custear os serviços prestados por um profissional enfermeiro, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
V – R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), para custear 20 (vinte) plantões de 12 (doze) horas de profissionais médicos;
VI – R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), para custear despesas essenciais e de custeio;

Art. 3º - Como único hospital da cidade e instituição complementar do Sistema de Saúde Municipal, o Hospital Amparo deverá prestar serviços de atendimento à saúde adequando-se as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Art. 198, I da Constituição Federal.

Parágrafo único - São obrigações da entidade conveniada, sob pena de cancelamento do convênio:
a) – Prestar contas dos recursos gastos mensalmente, através da diretoria, em reunião com o Secretário Municipal de Saúde ou seu representante;

b) – Prestação de contas acerca do serviço prestado à população: número de procedimentos e atendimentos realizados, funcionamento, reclamações, entre outras ocorrências;
c) – Cumprimento das normas do SUS quanto à prestação de Serviços de Saúde;
Art. 4º – São obrigações da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT:

a) – O repasse mensal do valor estipulado neste convênio, cuja inadimplência ou atraso no pagamento é de sua inteira responsabilidade;
b) – Fiscalizar a aplicação dos recursos em conformidade com a regular e efetiva prestação de serviços pelo profissional médico contratado;
c) – Avaliar qualitativamente a prestação dos serviços;
d) – Apresentar o Plano Municipal de Saúde e as estratégias à Instituição conveniada.
Art. 5º - Os repasses se darão mensalmente nos dias 20 (vinte) de cada mês.

Art. 6º - O prazo do presente convênio será de 12 (doze) meses, renovável mediante o atingimento da meta de bom atendimento à população neste período, e caso tal ato esteja de acordo com as diretrizes do Sistema Municipal de Saúde.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir os termos do presente Convênio no Plano Plurianual – PPA 2009, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual, autorizando o Executivo a reformular os anexos de acordo com os termos desta Lei.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03 de fevereiro de 2009.
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Prefeito Municipal 
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